
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS
AO PROJETO DE LEI N.º 26/2026

Pretente  o  nobre  vereador  Jefferson  Tavares  através  do 

Projeto de Lei nº 26/2026, dispor sobre a instalação de casinhas para 

“Pet Comunitário” no Município e dá outras providências

               A douta procuradora da Casa em seu parece se manifestou-se 

de  forma  desfavorável  quanto  a  legalidade  e  constitucionalidade  do 

presente projeto.

             Compete à Comissão de Proteção e Defesa dos Animais emitir 

parecer sobre todos os processos legislativos relacionados à defesa e 

bem-estar dos animais no âmbito municipal.

Após  análise  da  proposição,  entendo  que  o  Projeto  está 

alinhado com a  competência  de  legislar  sobre  assuntos  de  interesse 

local, especialmente no que tange à proteção dos animais. 

Dessa  forma,  sou  favorável  ao  Projeto  de  Lei  nº 

26/2026.

Quanto ao mérito, caso necessário, me reservo o direito de 

me manifestar em Plenário.

Este  é  o  meu  parecer,  que  encaminho  para  análise  dos 

demais membros da Comissão de Proteção e Defesa dos Animais.

Sala das Comissões, 16 de abril de 2026.

Bruno Henrique Silva – PL
Vice Presidente e Relator
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